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Considerando os termos da diligência requerida pelo TCE/PA (Ofício nº. 
202200978/SEGER-TCE), que determinou a retifi cação do ATS.
RESOLVE:
I - Retifi car a Portaria AP nº. 923 de 01 de julho de 2010, que aposentou 
GECILDA MARCELINO DA CRUZ, Mat. 239216/1, no cargo de Professor, 
GEP-M-AD-1-401, lotada na Secretaria de Estado de Educação-SEDUC, 
alterando o percentual do Adicional por Tempo de Serviço de 55% para 
40%, e sua fundamentação legal, passando a constar: art. 6 incisos I, II, 
III e IV da EC n° 41/03 c/c artigo 40, § 5° da CF/88, os artigos 2° e 5° da 
EC n° 47/05 e o art. 54-A, incisos I, II, III e IV da LC n° 39/02, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 49/05; art. 37,§ 2° da 
Lei n° 5.351/86, c/c o V. Acórdão n° 16.985/89 do TCE; art. 35, caput da 
Lei n° 5.351/86; art. 131, § 1°, inciso VIII, da Lei n°. 5.810/94, recebendo 
os proventos mensais de R$ 6.901,43 (seis mil, novecentos e um reais e 
quarenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Vencimento Base 3.982,28
Aulas Suplementares – 48% 955,75

Gratifi cação de Magistério – Vantagem Pessoal 370,49
Adicional de Tempo de Serviço – 40% 1.592,91

Proventos Mensais 6.901,43

II - Os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/07/2010, data do início dos 
efeitos da Portaria AP nº. 923/2010.
III - Os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífi ca do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 809931
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E DE PROTEÇÃO 

SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA RR Nº 2.577 DE 27 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-o-
ffi  cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1291884.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-off ício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso IV, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso IV, alínea “b”, do De-
creto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-DRH/3 c/c anexo I da Lei 9.387/2021; art. 1º 
do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986c/c art. 
134 da LC nº 142/2021, c/c art. 5º, inciso I, da Constituição Federal de 
1988, a 2º Sargento PM RG 25628, SOLANGE MICHELE DE JESUS SILVA, 
MF 5727146/1, lotada no 22º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará 
(Conceição do Araguaia), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$6.871,38 (seis mil, oitocentos e setenta e um reais e trinta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratifi cação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratifi cação de Localidade Especial - 40%  486,20
Indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratifi cação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%  364,65
Representação por Graduação - 35%  425,43

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 25%  1.017,98
Adicional de Inatividade - 35%  1.781,47

Total de Proventos 6.871,38

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 809607
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E DE PROTEÇÃO 

SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA RR Nº 2.486 DE 23 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-o-
ffi  cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1229789.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-off ício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 

8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, 
alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do 
Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da Lei Complementar nº 142/2021, 
do Subtenente PM RG 18197, LAURO JOSÉ SANTANA OLIVEIRA, mat. nº 
5200202/1, pertencente ao efetivo do 33º Batalhão de Polícia Militar do Es-
tado do Pará (Bragança), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$7.359,55 (sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e 
cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM   1.215,50
Gratifi cação de Habilitação Militar - 40%   486,20

Gratifi cação de Localidade Especial - 30%   364,65
Indenização de Tropa - 10%   121,55

Gratifi cação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%   364,65
Representação por Graduação - 35%   425,43

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%   1.258,04
Adicional de Inatividade - 35%   1.908,03

Total de Proventos    7.359,55

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 809609
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E DE PROTEÇÃO 

SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA RR Nº 2.543 DE 25 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-o-
ffi  cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1253753.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-off ício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso IV, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso IV, alínea “b”, do Decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Porta-
ria nº 001/1999-DRH/3 c/c anexo I da Lei 9.387/2021; art. 1º do Decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
Lei Complementar nº 142/2021 e art. 5º, inciso I, da Constituição Federal 
de 1988, a 2º Sargento PM RG 25651, IVONE LIMA MEDEIROS, mat. nº 
5703140/2, lotada no 22º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará 
(Conceição do Araguaia), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$6.871,38 (seis mil, oitocentos e setenta e um reais e trinta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM   1.215,50
Gratifi cação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratifi cação de Localidade Especial - 40%   486,20
Indenização de Tropa - 10%   121,55

Gratifi cação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%   364,65
Representação por Graduação - 35%   425,43

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 25%   1.017,98
Adicional de Inatividade - 35%   1.781,47

Total de Proventos   6.871,38

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 809615
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E DE PROTEÇÃO 

SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA RR Nº 2.624 DE 31 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-o-
ffi  cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1247995.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº039 de 
09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-off ício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso IV, alínea “b” do Decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da 


